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DESCRITORES
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SUMÁRIO
I. A imputação dos pagamentos de rendas é feita sucessivamente de uma destas formas, sendo que a
aplicação de uma afasta a pertinência das subsidiárias: ou há acordo das partes quanto à imputação do
pagamento; não se provando tal acordo, o devedor no próprio ato de pagamento pode designar a que
dívida se reporta o pagamento; não se provando que o devedor fez tal designação no ato do pagamento,
haverá que aplicar o regime supletivo legal do Artigo 784º do Código Civil.
II. Numa ação de resolução de contrato de arrendamento com fundamento na falta de pagamento de
rendas pelo locatário, compete ao senhorio demonstrar a existência do contrato e alegar o não
pagamento, não lhe competindo, contudo, fazer prova desse não pagamento das rendas.
III. É ao arrendatário que incumbe o ónus da prova do pagamento das rendas (Art.º 342º, nº 2, do Código
Civil).
IV. «Nas obrigações de dar e fazer, e sendo o pedido formulado de exigência de cumprimento ou de
exercício do direito, cabe ao credor alegar a constituição da obrigação e o seu incumprimento ou
cumprimento defeituoso, mas só lhe cabe provar que a obrigação nasceu e está vencida, ou seja, só lhe
cabe o ónus de alegação quanto ao incumprimento, que não o da sua prova. Ao devedor incumbe provar
a realização da prestação (o cumprimento da obrigação como facto extintivo do crédito) ou que não
cumpriu por causa legítima (cabe ao réu provar outro facto extintivo, impeditivo ou modificativo do
reclamado crédito do autor). Isto porque as obrigações de dar e fazer se mantêm inalteráveis no caso de
não serem cumpridas, reportando-se a este propósito alguma doutrina italiana ao princípio da presunção
da persistência do direito.».

Fonte: http://www.dgsi.pt
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